
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 04/01/2022

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000332/2022 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja
solicitada à Exma. Sra. Prefeita Municipal e ao Exmo Sr. Procurador Geral do Municipal cópia do
parecer acerca da legalidade de remuneração dos proponentes nos editais do Programa Murilo
Mendes.

Este requerimento se justifica pelo fato de que fomos cientificadas que a presente
conformação da PGM entende que a remuneração do proponente é ilegal, não sendo possível
recompensar o trabalho do proponente.

Palácio Barbosa Lima, 04 de janeiro de 2022.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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